
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E SUPRIMENTOS

SETOR DE SUPRIMENTOS

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1031/2024

O município de Giruá, em conformidade com o art. 75, § 3º, da lei federal nº 14.133/2021, torna 

público que a administração pretende realizar a  contratação de empresa especializada para o 

serviço de portabilidade (telefone fixo) com plano para ligações para telefone fixo e móvel 

destinado à Prefeitura Municipal de Giruá. 

Eventuais interessados poderão  apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar do próximo dia útil desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá 

a mais vantajosa.

Valor estimado da contratação POR LOTE

Lote Item Unid. Quant Especificação
Valor unitário 

máximo 
admitido

01

01 UN 01
31220 – SERVIÇO – Portabilidade dos números de telefonia 
fixa.

R$ 900,00

02 UN 456

31221 – SERVIÇO – Plano para ligações (para fixo e para 
móvel)  nacional  ilimitado (protocolo sip)  permitindo troncos 
virtuais  com  chamadas  simultâneas,  sendo  20(vinte) 
chamadas para os números a sede administrativa e 5(cinco) 
para os demais números. 

R$ 11.997,36

Valor total para o lote R$ 12.897,36

OBS.: Demais especificações encontram-se detalhadas no Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de Referência, que acompanham este documento como anexos. 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 28/11/2024 até as 17 horas.

O modelo de Proposta de Preços estará disponível  no Site Oficial do Município de Giruá 

www.girua.rs.gov.br e  deverá ser  entregue no Setor  de Suprimentos da Prefeitura  Municipal  de 

Giruá, sito a Rua Independência, Nº 90, Bairro Centro, Giruá – RS, CEP 98.870-000, em horário de 

expediente ou pelo e-mail  suprimentos@girua.rs.gov.br  ,   mediante confirmação de recebimento 

até a data limite.

Demais informações pelo telefone (55) 3361-2000 ramais 250, 256, 223 ou 233, no horário 

de expediente ou pelo site www.girua.rs.gov.br  .  

Giruá/RS, 22 de novembro de 2024.

______________________________ 
RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal

Centro Administrativo Bruno Edgar Schwerz
Rua Independência, nº 90, Centro, CEP: 98870-000 – Fone: (55) 3361-2000
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